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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres 
 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 053/2025   

 

                            DIOGO BRITES DOS SANTOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Rio das Flôres, eleito e empossado na forma da Lei, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela letra “a”, item 

III, do artigo 19, da Resolução nº 172 de 16 de junho de 1990, e 

de acordo com as demais Legislações pertinentes em vigor, 

 

Considerando, o afastamento do Servidor Sr. Luis Clóvis do 

Nascimento, Técnico de Contabilidade, mat. nº 92, através da Portaria nº 048/2025, face 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado nesta Casa Legislativa, a fim de 

apuração de condutas funcionais irregulares; 

Considerando, que o servidor Márcio de Souza Costa, Técnico de 

Controle Interno, CPF n° 065.984.847-31, matrícula n° 998/1, foi designado para 

responder pelo sistema contábil da Câmara Municipal de Rio das Flôres, a partir de 27 

de outubro de 2025; 

Considerando, que o Servidor Lucas Hortenses da Silva de Oliveira, 

Controlador Interno, CPF nº 130.250.347-26, mat. nº 959/2, está em período de gozo de 

férias, de 1º a 30 e novembro de 2025; 

                        RESOLVE, 

Art. 1º - DESIGNAR, IGOR MACHADO AMORIM, Agente 

Legislativo, CPF n° 102.502.627-62, matrícula n° 110, para responder pelo cargo de 

Controlador Interno da Câmara Municipal de Rio das Flôres, a partir de 03 de 

novembro de 2025, de acordo a Lei Complementar nº 204 de 17 de janeiro de 2024, 

alterada pela Lei Complementar nº 214 de 14 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - A designação que trata esta Portaria é em caráter temporário, 

tendo em vista período de gozo de férias, de 1º a 30 e novembro de 2025, do Servidor 

que detém a atribuição estabelecida na Lei Complementar nº 204/2024, sendo de 

legítima determinação da Presidência o encerramento desta. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente, 03 de outubro de 2025. 

 

 

Diogo Brites dos Santos 

                           Presidente 


